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INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES E ADICIONAIS SOBRE O
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Publicado o DESPACHO Nº 42/PGFN‐ME, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021, que aprovo, para os fins do art. 19‐A, caput e inciso III, da

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, os PARECERES PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 15147/2020/ME e Nº 1626/2021/ME, que consolidam e

respondem a diversos ques"onamentos sobre incidência de contribuições e adicionais sobre o aviso prévio indenizado, os quais são

enunciados nos seguintes termos:

a) as contribuições previdenciárias dos empregados, previstas nos incisos I e II do art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991, não incidem

sobre o aviso prévio indenizado;

b) as contribuições previdenciárias patronais previstas nos arts. 22, II, e 24, da Lei nº 8.212, de 1991, (SAT/RAT) e 57, §6º, da Lei nº

8.213, de 1991, não incidem sobre a referida rubrica;

c) as contribuições previdenciárias des"nadas aos terceiros incidentes sobre a folha de salários não incidem sobre a referida

rubrica; e

d) os entendimentos acima não abrangem o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário (gra"ficação natalina), por possuir

essa verba natureza remuneratória (isto é, não tem cunho indenizatório), conforme precedentes do próprio STJ."

PREVIDENCIÁRIO

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.009, DE 2 DE MARÇO DE 2021

A S S U N T O : C o n t r i b u i ç õ e s S o c i a i s P r e v i d e n c i á r i a s ‐

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE

I N C I D Ê N C I A . A V I S O P R É V I O I N D E N I Z A D O . T E R Ç O

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VALE TRANSPORTE. DESPESAS

MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS. AUXÍLIO‐DOENÇA (PRIMEIROS

15 DIAS DE AFASTAMENTO).

Não incidem contribuições previdenciárias sobre a concessão

do bene' cio de assistência médica, o que inclui o reembolso de

despesas com medicamentos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico‐hospitalares e outras similares, desde que a cobertura

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

Porém, se esse bene' cio alcançar apenas parte dos empregados ou

dirigentes da empresa, os respec"vos valores deverão ser incluídos

na base de cálculo da contribuição previdenciária. Não há

incidência, também, das contribuições previdenciárias sobre o

v a l o r d o v a l e t ra n s p o r t e , i n c l u s i v e p a g o e m p e c ú n i a ,

independentemente de previsão em acordo ou convenção cole"va

de trabalho, limitada ao valor pago em montante estritamente

necessário para o custeio do deslocamento da residência ao

trabalho e vice‐versa, em transporte cole"vo, como prevê o art. 1º

da Lei nº 7.418, de 1985, como, ainda, sobre as rubricas referentes

ao Aviso Prévio Indenizado, à parcela in natura do auxílio‐

alimentação, a que se refere o inciso III do art. 58 da Instrução

Norma"va RFB nº 971, de 2009, abrangendo tanto a cesta básica

quanto as refeições fornecidas pelo empregador aos seus

empregados; o auxílio‐alimentação pago mediante (quetes‐

alimentação ou cartão, a par"r de 11 de novembro de 2017. Por

outro lado, há incidência das contribuições sociais previdenciárias

sobre os quinze primeiros dias de afastamento do empregado;

sobre o terço cons"tucional de férias e sobre a parcela paga em

pecúnia aos segurados empregados a (tulo de auxílio alimentação.

S O L U Ç Ã O D E C O N S U LTA V I N C U L A D A À S S O L U Ç Õ E S D E

CONSULTA COSIT NºS: 156, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016; 249, DE

23 DE MAIO DE 2017; 126, DE 28 DE MAIO DE 2014; 188, DE 27 DE

JUNHO DE 2014; 143, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016 E 35 ‐DE 23 DE

JANEIRO DE 2019. Disposi"vos Legais: art. 7º, inciso XVI, da

Cons"tuição Federal de 1988; art. 196 do Decreto‐Lei nº 5.452, de

1943; art. 457, § 2º; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 13, 20, 22, incisos I e

II, e 28, inciso I, e § 9º; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, §§ 4º e 5º; arts.

9º, inciso I, alínea "j", 104, 214, §§ 2º, 4º e 14, do Decreto nº 3.048,

de 1999; Decreto nº 5, de 1991, art. 4º; Instrução Norma"va RFB nº

971, de 2009, art. 58, III; Pareceres PGFN/CRJ nº 2.117, de 2011, e

nº 2.114, de 2011; Atos Declaratórios PGFN nº 3, de 2011, nº 4, de

31 de março de 2016, e nº 16, de 2011; art. 22, inciso I, e art. 28, § 9º,

ambos da Lei nº 8.212, de 1991;art. 60, § 3º, e art. 86, ambos da Lei

nº 8.213, de 1991; art. 19, inciso V, da Lei nº 10.522, de 2002; art. 3º

da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Portaria RFB nº 745,

de 2018.Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016; Decisão STF ‐ Recurso

Extraordinário 1.072.485 / PR.
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TRIBUTÁRIO

COBRANÇA DE ITBI SÓ É POSSÍVEL APÓS TRANSFERÊNCIA
EFETIVA DO IMÓVEL

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (S T F)

reafirmou sua jurisprudência dominante de que o Imposto

sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) só é devido a par"r da

transferência da propriedade imobiliária, efe"vada mediante o

registro em cartório.

A questão foi analisada no Recurso Extraordinário com

Agravo (ARE) 1294969, com repercussão geral (Tema 1124), em

sessão do Plenário Virtual.

O recurso foi interposto pelo Município de São Paulo (SP)

contra decisão do Tribunal de Jus"ça estadual (TJ‐SP) que

considerou ilegal a cobrança do ITBI tendo como fato gerador a

cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e

venda de imóvel firmado entre par"culares.

O município alega que o compromisso de compra e venda

é um negócio intermediário entre a celebração do compro‐

misso em si (negócio originário) e a venda a terceiro

comprador (negócio poster ior) e que, de acordo com a

Cons"tuição Federal (ar"go 156, inciso II), o registro em

cartório é irrelevante para a incidência do imposto.

Em seu voto, o presidente do STF, ministro Luiz Fux

(relator), observou que o entendimento do TJ‐SP está em

sintonia com a jurisprudência do Supremo. Ele apontou diversas

decisões, colegiadas e monocrá"cas, no sen"do de que a

exigência do ITBI ocorre com a transferência efe"va da

propriedade, que se dá com o registro imobiliário, e não na

cessão de direitos, pois não se admite a incidência do tributo

sobre bens que não tenham sido transmi"dos.

Sistema de precedentes ‐ O ministro salientou que, apesar de

a questão cons"tucional já estar pacificada, é necessário

reafirmar a jurisprudência e fixar tese de repercussão geral,

em razão do potencial impacto em outros casos e dos múl"plos

recursos sobre o tema que con"nuam a chegar ao Supremo. Fux

ressaltou a necessidade de atribuir racionalidade ao sistema de

precedentes qualificados, para assegurar o papel do Supremo

como Corte Cons"tucional e garan"r segurança jurídica aos

jurisdicionados. A medida, a seu ver, previne tanto o recebimento

de novos recursos extraordinários como a prolação desneces‐

sária de múl"plas decisões sobre controvérsia idên"ca.

Tese ‐ A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "O fato

gerador do imposto sobre transmissão inter vivos de bens

imóveis (ITBI) somente ocorre com a efe"va transferência da

propriedade imobiliária, que se dá mediante o registro".

TRABALHISTA

TRT3 - JT ANULA AUTO DE INFRAÇÃO APLICADO
À EMPRESA POR DESCUMPRIMENTO DA COTA LEGAL DE
TRABALHADORES COM DEFICIÊNCIA

Entendimento foi de que empresa fez o que estava ao seu

alcance para cumprir a cota legal.

O juiz William Mar"ns, em sua atuação na 2ª Vara do Trabalho

de Alfenas, declarou a nulidade de auto de infração emi"do contra

empresa de cafeicultura, pelo descumprimento da cota legal de

empregados com deficiência. Ficou comprovado que a empresa se

esforçou para contratar trabalhadores com deficiência, conforme

cota exigida no ar"go 93 da Lei nº 8213/1991, o que deixou de

ocorrer por circunstâncias alheias à sua vontade, sobretudo pela

ausência de candidatos às vagas disponibilizadas. Nesse quadro, o

magistrado julgou procedente a ação de anulatória de auto de

infração ajuizada pela empresa contra a União Federal, isentando‐

a do pagamento da multa administra"va que lhe havia sido

imposta pelo então Ministério do Trabalho e Emprego.

O' cios dirigidos a en"dades assistenciais e de classe e a

órgãos públicos (Apae, Acia, Sindicato Rural e INSS) demons‐

traram que, de fato, a empresa divulgava a existência de vagas

em seu quadro para admissão de pessoas com limitações e

necessidades especiais, para lotação em área operacional e

braçal. Essas en"dades informaram que não foi possível à

empresa agrícola preencher todas as vagas existentes para

trabalhadores PCD (pessoa com deficiência), em razão da falta

de interessados em número suficiente.

Além disso, o juiz observou que a empresa man"nha em

seus quadros trabalhadores beneficiários reabilitados ou

pessoas com deficiência, habilitadas, nos termos do ar"go 93

da Lei 8.213/1991.

"Como se verifica, a empresa empreendeu esforços para

completa implementação da medida, não sendo possível

debitar à sua conta o não preenchimento dos cargos para PCD",

destacou o magistrado. Na conclusão do juiz, a empresa fez o que

estava ao s eu alcance para atender à norma legal, não

podendo ser responsabilizada por não terem comparecido

candidatos para o total preenchimento das vagas des"nadas aos

portadores de limitações. Fonte: Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região, publicado em 22 de Fevereiro de 2021.
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ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
LEGISLAÇÃO FEDERAL

n Portaria nº 2.381, 26 de fevereiro de 2021, Procurador‐Geral da

Fazenda Nacional (DOU1 01.03.2021) ‐ Reabre os prazos para

ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da

Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional e dá outras providências.

n Portaria P G F N/M E nº 2.382, 26 de fevereiro de 2021,

Procurador‐Geral da Fazenda Nacional (DOU1 01.03.2021) ‐

Disciplina os instrumentos de negociação de débitos inscritos em

dívida a"va da União e do F G T S de responsabil idade de

contribuintes em processo de recuperação judicial.

n Portaria Nº 1.696, de 10 de fevereiro de 2021, Procurador‐Geral

da Fazenda Nacional (DOU1 11.02.2021) ‐ Estabelece as

condições para transação por adesão para tributos federais

vencidos no período de março a dezembro de 2020 e não pagos em

razão dos impactos econômicos decorrentes da pandemia

relacionada ao coronavírus (COVID‐19).

n Portaria nº 1.295, de 2 de fevereiro de 2021, Secretário

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia

(DOU1 03.02.2021) ‐ Prorroga o prazo para início de vigência

das Normas Regulamentadoras nº 01 ‐ Disposições Gerais e

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; nº 07 ‐ Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional ‐ PCMSO; nº 09 ‐

Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes

Físicos, Químicos e Biológicos; e nº 18 ‐ Condições de Se‐

gurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção.

n Instrução Norma"va nº 2.007, de 18 de fevereiro de 2021,

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil , (D O U1

22.02.2021) ‐ Altera a Instrução Norma"va RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Decla‐

ração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da

D e c l a ra çã o d e D é b i to s e C ré d i to s Tr i b u tá r i o s Fe d e ra i s

Previdenciários e de Outras En"dades e Fundos (DCTFWeb).

n Instrução Norma"va nº 3, de 12 de fevereiro de 2021, Ministro

de Estado do Desenvolvimento Regional (DOU1 17.02.2021) ‐

Regulamenta a reformulação do Programa de Infraestrutura de

Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró‐Transporte).

n Circular nº 940, de 10 de fevereiro de 2021, Caixa Econômica

Federal (DOU1 12.02.2021) ‐ Publica a versão 18 do Manual de

Movimentação da Conta Vinculada FGTS.

LEGISLAÇÃO ESTADUAL

n Decreto Nº 47.149, de 5 de março de 2021, Governador do

Estado de Minas Gerais (DOE‐MG 06.03.2021) ‐ Altera o

Decreto nº 48.078, de 5 de novembro de 2020, que regula‐

menta os procedimentos para análise e aprovação do Plano de

Ação de Emergência – PAE, estabelecido no art. 9º da Lei nº

23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que ins"tuiu a Polí"ca

Estadual de Segurança de Barragens.

n Decreto Nº 48.146, de 2 de março de 2021, Governador do

Estado de Minas Gerais (DOE‐MG 03.03.2021) ‐ Dispõe sobre a

Estratégia estadual de disseminação do Building Informa"on

Modelling – Estratégia BIM‐MG e ins"tui o Comitê Gestor da

Estratégia BIM‐MG.

n Decreto Nº 48140 DE 25 de fevereiro de 2021, Governador do

Estado de Minas Gerais (DOE‐MG 26.02.2021) ‐ Regulamenta

disposi"vos da Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que

ins"tui a Polí"ca Estadual de Segurança de Barragens, estabelece

medidas para aplicação do art. 29 da Lei nº 21.972, de 21 de

janeiro de 2016, e dá outras providências.

n Resolução Conjunta nº 3.049, de 2 de março de 2021, Secretária

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, Diretor‐

Geral do Ins"tuto Estadual de Florestas e o Diretor‐Geral do

Ins"tuto Mineiro de Gestão das Águas (DOE‐MG 06.03.2021) ‐

Estabelece diretrizes para a apresentação do Plano de Ação de

Emergência, para as barragens abrangidas pela Lei nº 23.291, de 25

de janeiro de 2019, no âmbito das competências do Sistema

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos definidas pelo

Decreto nº 48.078, de 5 de novembro de 2020, e determina

procedimentos a serem adotados pelos responsáveis destas

barragens quando es"verem em situação de emergência.

n Resolução Conjunta nº 5.446, de 25 de fevereiro de 2021,

Secretário de Estado de Fazenda e o Advogado Geral Do Estado,

(D0E‐MG 26.02.2021) ‐ Altera a Resolução Conjunta SEF/AGE nº

5.031 de 4 de agosto de 2017, que disciplina os procedimentos a

serem observados para pagamento de créditos tributários com

precatórios, bens móveis e imóveis, no âmbito do Plano de

Regularização de Créditos Tributários, conforme previsto no art. 7º

dos Decretos nos 47.210, 47.211, 47.212 e 47.213, todos de 30 de

junho de 2017.

n Resolução Conjunta nº 003, de 24 de fevereiro de 2021,

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (Seinfra) e o

Diretor‐Geral do Departamento de Edificações e Estradas de

Rodagem de Minas Gerais (DER/MG) (DOE‐MG 26.02.2021) ‐

Estabelece as diretrizes a serem atendidas pelas Concessionárias

rela"vas à tramitação de projetos de engenharia, referentes às

obras dos contratos de concessão rodoviária.

n Resolução Conjunta nº 3.045, de 02 de fevereiro de 2021,

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável, Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente,

Diretor‐Geral do Ins"tuto Estadual de Florestas, e o Diretor‐Geral

do Ins"tuto Mineiro de Gestão das Águas (DOE‐MG 04.02.2021) ‐

Dispõe sobre a implantação do processo híbrido no âmbito dos

processos de competência dos órgãos e en"dades integrantes do

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

n Decreto nº 17.562, de 5 de março de 2021 Prefeito de Belo
Horizonte (DOM 06.03.2021) ‐ Suspende, por prazo indeter‐

minado, as disposições do Anexo II do Decreto nº 17.361, de 22 de
maio de 2020. Durante o período de suspensão das a"vidades,
nos termos do caput, os estabelecimentos que incluírem no rol
de a"vidades exercidas códigos de classificação (CNAE) de
a"vidades cujo funcionamento está autorizado, estarão sujeitos
à vistoria pela fiscalização.

n Decreto nº 17.547, de 16 de fevereiro de 2021, Prefeito de
Belo Horizonte (DOM 17.02.2021) ‐ Altera o Decreto nº 17.540,
de 10 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre medidas ex‐

cepcionais de auxílio a contribuintes e de redução dos impactos
sobre a a"vidade econômica no Município, causados pelas
ações de contenção da pandemia da covid‐19.

Ficam diferidas para 30 de dezembro de 2021 as datas de
vencimento das seguintes taxas:

I – Taxa de Análise de Requerimento prevista no subitem 1
do grupo de a"vidades II do item VII da Tabela I da Lei nº
5.641, de 22 de dezembro de 1989, relacionada ao licen‐

ciamento de a"vidades econômicas;
II – Taxa de Expedição de Alvará prevista no subitem 1 do grupo
de a"vidades VI do item VII da Tabela I da Lei nº 5.641, de 1989,
relacionada ao licenciamento de a"vidades econômicas;
III – Taxa de Expedição de Alvará prevista no subitem 1 do
grupo de A"vidades VI do item VII da Tabela I da Lei nº
5.641, de 1989, relacionada ao Alvará de Autorização
Sanitária no caso das a"vidades classificadas como de baixo
risco cujo licenciamento ocorre sem a realização de inspeção
sanitária ou análise documental prévia, nos termos do art.
5º do Decreto nº 17.012, de 8 de novembro de 2018;
IV – Taxa de Expediente prevista no subitem 12.1 do grupo
de a"vidades IV do item VII da Tabela I da Lei nº 5.641, de 1989,
re l a c i o n a d a à e m i s s ã o d o L i c e n c i a m e nto A m b i e nta l
Simplificado LAS/CAS.

Parágrafo único – As taxas a que se refere o caput poderão ser pagas,
a requerimento do contribuinte, em até cinco parcelas mensais e
consecu"vas, vencendo a primeira na data diferida do tributo e as
demais no úl"mo dia ú"l dos meses subsequentes”.

n Decreto nº 17.544, de 12 de fevereiro de 2021, Prefeito de Belo
Horizonte (DOM 13.02.2021) ‐ Altera o Decreto nº 15.912, de 25 de
março de 2015, que ins"tui o Programa de Parcelamento do Simples
Nacional, des"nado a promover a regularização de créditos
rela"vos ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ‐ ISSQN,
inscritos em divida a"va, ajuizados ou a ajuizar. Serão admi"dos
reparcelamentos de débitos, no âmbito do programa de que trata
este decreto, constantes de parcelamento em curso ou revogado.

A efe"vação do reparcelamento de débitos é condicionada à
formalização do pedido pelo contribuinte e ao recolhimento da
primeira parcela respec"va em valor correspondente a:

I – 10% do total dos débitos consolidados, no caso de primeiro
reparcelamento;
I I – 20% do tota l dos débi tos conso l idados , para os
reparcelamentos subsequentes.

A formalização do pedido de reparcelamento de que trata este
ar"go deverá ser realizada por meio de formulário eletrônico

específico, disponibilizado no Portal de Serviços da Prefeitura de
Belo Horizonte. O contribuinte deverá desis"r expressamente de
eventual parcelamento em vigor.”.

n Decreto nº 17.540, de 10 de fevereiro de 2021, Prefeito de
Belo Horizonte (DOM 11.02.2021) ‐ Dispõe sobre medidas
excepcionais de auxílio a contribuintes e de redução dos impactos
sobre a a"vidade econômica no Município, causados pelas
ações de contenção da pandemia da covid‐19.

As datas de vencimento das Taxas de Fiscalização de
Localização e Funcionamento, de Fiscalização Sanitária e de
Fiscalização de Engenhos de Publicidade, rela"vas ao exercício de
2020, ficam diferidas para 30 de dezembro de 2021.

As taxas poderão ser pagas em trinta e sete parcelas
mensais e consecu"vas até 30 de dezembro de 2024, vencendo
a primeira na data diferida do tributo e as demais no úl"mo dia
ú"l dos meses subsequentes, sem prejuízo dos acréscimos legais
devidos pelo eventual pagamento de cada parcela após o
vencimento.

As parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU –

rela"vo ao exercício de 2020 e das taxas com ele cobradas, com
vencimento no dia 15 dos meses de abril a dezembro daquele
exercício, ficam diferidas para pagamento em trinta e sete
parcelas mensais e consecu"vas, com vencimento no úl"mo dia
ú"l de cada mês a par"r de 30 de dezembro de 2021.

O pagamento das parcelas diferidas deverá ocorrer até 30
de dezembro de 2024, sem prejuízo dos acréscimos legais devidos
pelo eventual pagamento de cada parcela após o vencimento.

A Taxa de Expediente prevista no subitem 1 do Grupo de
A"vidades II do item VII da Tabela I da Lei nº 5.641, de 22 de
dezembro de 1989, relacionada ao licenciamento de a"vidades
econômicas, terá sua data de vencimento diferida para 30 de
dezembro de 2021.

Parágrafo único – A taxa a que se refere o caput poderá ser paga, a
requerimento do contribuinte, em até cinco parcelas mensais e
consecu"vas, vencendo a primeira na data diferida do tributo e as
demais no úl"mo dia ú"l dos meses subsequentes.

Expirado o prazo para pagamento dos tributos, nos termos
deste decreto, serão imediatamente inscritos em dívida a"va os
valores não recolhidos, acrescidos dos gravames previstos na
legislação municipal.

n Decreto nº 17.542, de 10 de fevereiro de 2021, Prefeito de
Belo Horizonte (DOM 11.02.2021) ‐ Altera o Decreto nº 16.217,
de 26 de janeiro de 2016, que atualiza a Tabela de Preços
Públicos de Serviços Extraordinários de Limpeza da Superinten‐

dência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte – SLU.

n ‐ Dispõe sobre procedimentoPortaria SMMA Nº 004/2021
transitório para a emissão de autorização para intervenção em
vegetação, mo"vada por implantação ou ampliação de
edificação em lote durante a vigência do Decreto nº 17.298, de
17 de março de 2020.

n ‐Portaria SMPU Nº 011/2021, DE 1º DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre procedimento temporário de emissão de cer"dão
de baixa de construção de edificação junto à Subsecretaria de
Regulação Urbana ‐ Sureg, a ser adotado enquanto vigorar o
Decreto nº 17.298, de 17 de março de 2020.


